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RECOMENDAÇÃO nº 03 / 2016

Referência: Relatório de Visita Fiscalização nº 510/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria

Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – DECON/CE,

doravante assinado, oficiante nesta Comarca, fazendo uso de suas atribuições legais,

especificadamente  com  fundamento  no  artigo  127  e  129  inciso  II  da  Constituição

Federal; art. 27, inciso IV e parágrafo único, inciso IV da Lei Federal nº 8625, de 12 de

fevereiro de 1993; art. 130 da Constituição do Estado do Ceará c/c art. 4º, inciso I, 6º,

incisos II e VI, art. 39, todos do CDC; 6º da Lei 9.870/1999 e 

CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,

do regime democrático e dos interesses sociais, coletivos e difusos indisponíveis;

CONSIDERANDO que  compete  ao  Ministério  Público  adotar  as  medidas

legais  cabíveis,  visando  zelar  pela  proteção,  prevenção  e  reparação  dos  danos

causados aos consumidores, garantida a efetivação dos seus direitos e garantias;

CONSIDERANDO que  compete  ao  Programa  Estadual  de  Proteção  e

Defesa do Consumidor – DECON, Órgão integrante do Ministério Público, adotar as

medidas  legais  cabíveis,  visando  zelar  pela  proteção,  prevenção  e  reparação  dos

danos  causados  aos  consumidores,  garantida  a  efetivação  dos  seus  direitos  e

garantias;
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CONSIDERANDO  que a Política Nacional das Relações de Consumo tem

por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, respeito à dignidade,

saúde, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de

vida,  bem  como  a  transparência  e  harmonia  das  relações  jurídicas  de  consumo,

reconhecendo-se a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, conforme

o  caput do art. 4° e seu inc. I, da Lei n°8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do

Consumidor); 

CONSIDERANDO que  é  direito  básico  do  consumidor  a  educação  e

divulgação  sobre  o  consumo  adequado  dos  produtos  e  serviços,  asseguradas  a

liberdade de escolha da contratação, bem como a efetiva prevenção e reparação de

danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme reza o art. 6°,

inc. II e VI da Lei n°8.078/90 ( Código de Proteção e  Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que é dever do Estado promover a defesa do consumidor

e que esta é princípio da ordem econômica (artigo 5º, inciso XXXII, e 170, inciso V, da

CRFB/1988);

CONSIDERANDO que  é  direito  básico  do  consumidor  a  informação

adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificações correta

de quantidade, característica, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como riscos que apresentam (art. 6º, III do CDC);

CONSIDERANDO que no mesmo diploma legal acima citado estabelece, no

art.  31,  que  a  oferta  e  apresentação  de  produtos  ou  serviços  devem  assegurar

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas

características,  qualidades,  quantidade,  composição,  preço,  garantia,  prazos  de

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à

saúde e segurança dos consumidores;
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CONSIDERANDO que o Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) estabelece normas de proteção e defesa do

consumidor, sendo a natureza de tais preceitos de ordem pública e interesse social,

nos termos do art. 5º, inciso XXXII, art. 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48

de suas Disposições Transitórias;

CONSIDERANDO  que  o  consumidor,  via  de  regra,  mostra-se

hipossuficiente face ao fornecedor de produtos e serviços, o que termina por acentuar a

sua vulnerabilidade enquanto inserido no mercado de consumo;

CONSIDERANDO a  denúncia  anônima  formalizada  através  do  telefone,

noticiando  irregularidade  referente  prática  abusiva  por  parte  do  estabelecimento

comercial  CINEMAS BENFICA, que apenas permite que os consumidores entrem

com produtos do gênero alimentício se estes forem adquiridos em determinada

loja sob o seu gerenciamento; 

CONSIDERANDO que supramencionada denúncia ensejou fiscalização,

a qual gerou apenas Relatório de Visita nº 510/2016, pois o responsável do local

informou que não há proibição do consumidor adentrar na sala de cinema com

alimento adquirido em outro local; 

CONSIDERANDO que é permitido à empresa proibir  entrada de algumas

embalagens de alimentos ou bebidas que acarretam risco à saúde e integridade física

dos consumidores nas salas de cinemas, como por exemplo materiais cortantes, vidros

e similares, desde que não sejam comercializados pelo cinema;

CONSIDERANDO finalmente  que  ao  compelir  o  consumidor  a  comprar

dentro do próprio cinema todo e qualquer produto alimentício, a empresa dissimula
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venda casada e, sem dúvida alguma, limita a liberdade de escola do consumidor (art.

6º, II  do CDC), o que revela prática abusiva:  não obriga o consumidor a adquirir  o

produto, porém impede que o faça em outro estabelecimento. 

 

RESOLVE RECOMENDAR: 

À empresa CINEMAS BENFICA LTDA a se abster de proibir a entrada dos

consumidores portando produtos  do mesmo gênero  alimentício  comercializado pela

empresa.  

Recomenda,  ainda,  que  empresa  proceda  afixação,  nas  instalações

próximas ao local de venda dos bilhetes, cartazes informativos acerca dos alimentos

que são comercializados,  os quais podem ser consumidos no interior  das salas de

cinema, independentemente do local de aquisição pelo consumidor

Advirta-se que o descumprimento da presente recomendação acarretará a

responsabilização civil e administrativa, nos termos da legislação supracitada.  Orienta-

se,  ainda,  aos  consumidores  que  em  caso  de  descumprimento,  efetueu  denúncia

através do site do DECON www.decon.ce.gov.br e/ou através do tel. 85 – 3452.4505.

Ao  ensejo,  oficie-se,  com  cópia,  ao  Excelentíssimo  Procurador-Geral  de

Justiça do Estado do Ceará, para conhecimento.

Publique-se  no  Diário  Oficial  e  na  home  page deste  Órgão  Ministerial

(www.decon.ce.gov.br) e no site “consumidor vencedor'.
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Por  fim,  diante  da  necessidade  de  conferir  ampla  divulgação  desta

recomendação  à  sociedade  local,  encaminhe-se  fotocópia  à  Assessoria  de

Comunicação da PGJ para efetuar release. 

Fortaleza/CE, 22 de junho de 2016.

Ann Celly Sampaio
Promotora de Justiça
Secretária Executiva
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